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Data da emissão: 11/03/2026 08:23:15 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: SAMELA CAROLINE CAMPOS CAMUCI SANTOS

Extrato de empenho

Emissão 11/03/2026 08:23:15 Página 1 de 1

Empenho: 398/2026 Tipo: Estimativo Data: 09/03/2026 Sequência: 399

Dotação: 49 - 02.008.08.122.0013.2032.3.3.90.1.500.0000

Elemento de despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo

Credor: 44.208.409/0001-73 - BOMANI COMERCIO E LICITACOES LTDA

Descrição: nota de empenho emitida para aquisição de açúcar para Secretaria de Assistência Social - PP nº
8/2025 ARP nº 7/2025 OF nº 205/2026

Subelemento: 07 - Gêneros de Alimentação

Fonte de recurso: 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Data Descrição Valor

Movimentações:

R$ 358,00Criação do empenho09/03/2026

Resumo:

Valor empenhado: Total em liquidação:

Total anulado em liq.:

Total liquidado: Total pago:

Total anulado pgto:Total anulado liq.:

R$ 358,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Total anulado:

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo a pagar:Saldo a liquidar:Saldo em liq. a liquidar:

R$ 0,00 R$ 358,00 R$ 358,00

Saldo a em liquidar:

R$ 358,00
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Data da emissão: 11/03/2026 08:25:05 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: SAMELA CAROLINE CAMPOS CAMUCI SANTOS

Extrato de empenho

Emissão 11/03/2026 08:25:05 Página 1 de 1

Empenho: 399/2026 Tipo: Estimativo Data: 09/03/2026 Sequência: 400

Dotação: 73 - 03.010.10.301.0020.2024.3.3.90.1.500.1002

Elemento de despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo

Credor: 55.863.319/0001-32 - LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA

Descrição: Nota de empenho emitida para aquisição de materiais de limpeza para serem utilizados no ESF I - PP
nº 5/2025 ARP nº 5/2025 OF nº 196/2026

Subelemento: 22 - Material de Limpeza e Produção de Higienização

Fonte de recurso: 1.500.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Data Descrição Valor

Movimentações:

R$ 1.911,80Criação do empenho09/03/2026

Resumo:

Valor empenhado: Total em liquidação:

Total anulado em liq.:

Total liquidado: Total pago:

Total anulado pgto:Total anulado liq.:

R$ 1.911,80

R$ 0,00

R$ 0,00

Total anulado:

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo a pagar:Saldo a liquidar:Saldo em liq. a liquidar:

R$ 0,00 R$ 1.911,80 R$ 1.911,80

Saldo a em liquidar:

R$ 1.911,80
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Data da emissão: 11/03/2026 08:27:34 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: SAMELA CAROLINE CAMPOS CAMUCI SANTOS

Extrato de empenho

Emissão 11/03/2026 08:27:34 Página 1 de 1

Empenho: 400/2026 Tipo: Estimativo Data: 09/03/2026 Sequência: 401

Dotação: 73 - 03.010.10.301.0020.2024.3.3.90.1.500.1002

Elemento de despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo

Credor: 18.493.600/0001-02 - C.L.R COMERCIAL DE MATERIAIS PARA LIMPEZA EIRELI -

Descrição: Nota de empenho para aquisição de materiais de limpeza para uilização no ESF I - PP nº 5/2025 ARP
nº 5/2025 OF 193/2026

Subelemento: 22 - Material de Limpeza e Produção de Higienização

Fonte de recurso: 1.500.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Data Descrição Valor

Movimentações:

R$ 4.447,80Criação do empenho09/03/2026

Resumo:

Valor empenhado: Total em liquidação:

Total anulado em liq.:

Total liquidado: Total pago:

Total anulado pgto:Total anulado liq.:

R$ 4.447,80

R$ 0,00

R$ 0,00

Total anulado:

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo a pagar:Saldo a liquidar:Saldo em liq. a liquidar:

R$ 0,00 R$ 4.447,80 R$ 4.447,80

Saldo a em liquidar:

R$ 4.447,80
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Data da emissão: 11/03/2026 08:28:12 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: SAMELA CAROLINE CAMPOS CAMUCI SANTOS

Extrato de empenho

Emissão 11/03/2026 08:28:12 Página 1 de 1

Empenho: 401/2026 Tipo: Estimativo Data: 09/03/2026 Sequência: 402

Dotação: 6 - 01.004.04.122.0005.2004.3.3.90.1.500.0000

Elemento de despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo

Credor: 44.208.409/0001-73 - BOMANI COMERCIO E LICITACOES LTDA

Descrição: nota de empenho emitida para aquisição de açúcar para Secretaria de Planejamento, Administração e
Finanças - PP nº 8/2025 ARP nº 7/2025 OF nº 200/2026

Subelemento: 07 - Gêneros de Alimentação

Fonte de recurso: 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Data Descrição Valor

Movimentações:

R$ 268,50Criação do empenho09/03/2026

Resumo:

Valor empenhado: Total em liquidação:

Total anulado em liq.:

Total liquidado: Total pago:

Total anulado pgto:Total anulado liq.:

R$ 268,50

R$ 0,00

R$ 0,00

Total anulado:

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo a pagar:Saldo a liquidar:Saldo em liq. a liquidar:

R$ 0,00 R$ 268,50 R$ 268,50

Saldo a em liquidar:

R$ 268,50
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Data da emissão: 11/03/2026 08:28:37 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: SAMELA CAROLINE CAMPOS CAMUCI SANTOS

Extrato de empenho

Emissão 11/03/2026 08:28:37 Página 1 de 1

Empenho: 402/2026 Tipo: Estimativo Data: 09/03/2026 Sequência: 403

Dotação: 62 - 02.008.08.245.0013.2034.3.3.90.1.660.0000

Elemento de despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo

Credor: 00.919.704/0001-62 - SANTOS & OREJANA LTDA

Descrição: Nota de empenho para aquisição de pães para os funcionários do CRAS - PP nº 4/2025 ARP nº 4/2025
OF nº 232/2026

Subelemento: 07 - Gêneros de Alimentação

Fonte de recurso: 1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

Data Descrição Valor

Movimentações:

R$ 289,00Criação do empenho09/03/2026

Resumo:

Valor empenhado: Total em liquidação:

Total anulado em liq.:

Total liquidado: Total pago:

Total anulado pgto:Total anulado liq.:

R$ 289,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Total anulado:

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo a pagar:Saldo a liquidar:Saldo em liq. a liquidar:

R$ 0,00 R$ 289,00 R$ 289,00

Saldo a em liquidar:

R$ 289,00
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Data da emissão: 11/03/2026 08:29:14 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: SAMELA CAROLINE CAMPOS CAMUCI SANTOS

Extrato de empenho

Emissão 11/03/2026 08:29:14 Página 1 de 1

Empenho: 403/2026 Tipo: Estimativo Data: 09/03/2026 Sequência: 404

Dotação: 9 - 01.006.15.122.0010.2006.3.3.90.1.500.0000

Elemento de despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo

Credor: 44.208.409/0001-73 - BOMANI COMERCIO E LICITACOES LTDA

Descrição: nota de empenho emitida para aquisição de açúcar para Secretaria de obras SEMOSU - PP nº 8/2025
ARP nº 7/2025 OF nº 203/2026

Subelemento: 07 - Gêneros de Alimentação

Fonte de recurso: 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Data Descrição Valor

Movimentações:

R$ 537,00Criação do empenho09/03/2026

Resumo:

Valor empenhado: Total em liquidação:

Total anulado em liq.:

Total liquidado: Total pago:

Total anulado pgto:Total anulado liq.:

R$ 537,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Total anulado:

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo a pagar:Saldo a liquidar:Saldo em liq. a liquidar:

R$ 0,00 R$ 537,00 R$ 537,00

Saldo a em liquidar:

R$ 537,00
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Data da emissão: 11/03/2026 08:29:53 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: SAMELA CAROLINE CAMPOS CAMUCI SANTOS

Extrato de empenho

Emissão 11/03/2026 08:29:53 Página 1 de 1

Empenho: 410/2026 Tipo: Estimativo Data: 09/03/2026 Sequência: 411

Dotação: 73 - 03.010.10.301.0020.2024.3.3.90.1.500.1002

Elemento de despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo

Credor: 18.729.614/0001-74 - POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS LTDA

Descrição: nota de empenho emitida para aquisição de materiais de limpeza para ESF I - PP nº 5/2025 ARP nº
5/2025 OF nº 199/2026

Subelemento: 22 - Material de Limpeza e Produção de Higienização

Fonte de recurso: 1.500.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Data Descrição Valor

Movimentações:

R$ 714,00Criação do empenho09/03/2026

Resumo:

Valor empenhado: Total em liquidação:

Total anulado em liq.:

Total liquidado: Total pago:

Total anulado pgto:Total anulado liq.:

R$ 714,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Total anulado:

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo a pagar:Saldo a liquidar:Saldo em liq. a liquidar:

R$ 0,00 R$ 714,00 R$ 714,00

Saldo a em liquidar:

R$ 714,00
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Data da emissão: 11/03/2026 07:43:25 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: CRISTIANE CARLOS PEREIRA

Município de Douradina - MS
Rua Domingos da Silva, 44 – Centro – Cep: 79.880.000– Douradina

CNPJ: 15.479.751/0001-00

Extrato de empenho

Emissão 11/03/2026 07:43:25 Página 1 de 1

Empenho: 392/2026 Tipo: Estimativo Data: 09/03/2026 Sequência: 393

Dotação: 58 - 02.008.08.244.0013.2039.3.3.90.1.661.0000

Elemento de despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

Credor: 11.172.845/0001-80 - MBP - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Descrição: Nota de Empenho emitida para atender despesas com aquisição de gêneros alimentícios para a
composição das cestas básicas distribuídas pela Secretaria de Assistência Social - PP nº 8/2025, ARP
nº 7/2025 e OF nº 230/2026.

Subelemento: 99 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte de recurso: 1.661.0000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

Data Descrição Valor

Movimentações:

R$ 517,70Criação do empenho09/03/2026

Resumo:

Valor empenhado: Total em liquidação:

Total anulado em liq.:

Total liquidado: Total pago:

Total anulado pgto:Total anulado liq.:

R$ 517,70

R$ 0,00

R$ 0,00

Total anulado:

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo a pagar:Saldo a liquidar:Saldo em liq. a liquidar:

R$ 0,00 R$ 517,70 R$ 517,70

Saldo a em liquidar:

R$ 517,70
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Data da emissão: 11/03/2026 07:44:04 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: CRISTIANE CARLOS PEREIRA

Município de Douradina - MS
Rua Domingos da Silva, 44 – Centro – Cep: 79.880.000– Douradina

CNPJ: 15.479.751/0001-00

Extrato de empenho

Emissão 11/03/2026 07:44:04 Página 1 de 1

Empenho: 395/2026 Tipo: Estimativo Data: 09/03/2026 Sequência: 396

Dotação: 58 - 02.008.08.244.0013.2039.3.3.90.1.661.0000

Elemento de despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

Credor: 51.040.151/0001-04 - COMERCIAL VULTY LTDA

Descrição: Nota de Empenho emitida para atender despesas com aquisição de gêneros alimentícios para a
composição das cestas básicas distribuídas pela Secretaria de Assistência Social - PP nº 8/2025, ARP
nº 7/2025 e OF nº 228/2026.

Subelemento: 99 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte de recurso: 1.661.0000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

Data Descrição Valor

Movimentações:

R$ 1.125,30Criação do empenho09/03/2026

Resumo:

Valor empenhado: Total em liquidação:

Total anulado em liq.:

Total liquidado: Total pago:

Total anulado pgto:Total anulado liq.:

R$ 1.125,30

R$ 0,00

R$ 0,00

Total anulado:

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo a pagar:Saldo a liquidar:Saldo em liq. a liquidar:

R$ 0,00 R$ 1.125,30 R$ 1.125,30

Saldo a em liquidar:

R$ 1.125,30
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Data da emissão: 11/03/2026 07:44:32 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: CRISTIANE CARLOS PEREIRA

Município de Douradina - MS
Rua Domingos da Silva, 44 – Centro – Cep: 79.880.000– Douradina

CNPJ: 15.479.751/0001-00

Extrato de empenho

Emissão 11/03/2026 07:44:32 Página 1 de 1

Empenho: 396/2026 Tipo: Estimativo Data: 09/03/2026 Sequência: 397

Dotação: 58 - 02.008.08.244.0013.2039.3.3.90.1.661.0000

Elemento de despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

Credor: 05.901.906/0001-09 - SUPERMERCADO SARRUF LTDA

Descrição: Nota de Empenho emitida para atender despesas com aquisição de gêneros alimentícios para a
composição das cestas básicas distribuídas pela Secretaria de Assistência Social - PP nº 8/2025 ARP,
nº 7/2025 e OF nº 226/2026.

Subelemento: 99 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte de recurso: 1.661.0000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

Data Descrição Valor

Movimentações:

R$ 4.568,16Criação do empenho09/03/2026

Resumo:

Valor empenhado: Total em liquidação:

Total anulado em liq.:

Total liquidado: Total pago:

Total anulado pgto:Total anulado liq.:

R$ 4.568,16

R$ 0,00

R$ 0,00

Total anulado:

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo a pagar:Saldo a liquidar:Saldo em liq. a liquidar:

R$ 0,00 R$ 4.568,16 R$ 4.568,16

Saldo a em liquidar:

R$ 4.568,16
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Data da emissão: 11/03/2026 07:45:09 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: CRISTIANE CARLOS PEREIRA

Município de Douradina - MS
Rua Domingos da Silva, 44 – Centro – Cep: 79.880.000– Douradina

CNPJ: 15.479.751/0001-00

Extrato de empenho

Emissão 11/03/2026 07:45:09 Página 1 de 1

Empenho: 397/2026 Tipo: Estimativo Data: 09/03/2026 Sequência: 398

Dotação: 58 - 02.008.08.244.0013.2039.3.3.90.1.661.0000

Elemento de despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

Credor: 44.208.409/0001-73 - BOMANI COMERCIO E LICITACOES LTDA

Descrição: Nota de Empenho emitida para atender despesas com aquisição de gêneros alimentícios para a
composição das cestas básicas distribuídas pela Secretaria de Assistência Social - PP nº 8/2025, ARP
nº 7/2025 e OF nº 227/2026.

Subelemento: 99 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte de recurso: 1.661.0000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

Data Descrição Valor

Movimentações:

R$ 554,90Criação do empenho09/03/2026

Resumo:

Valor empenhado: Total em liquidação:

Total anulado em liq.:

Total liquidado: Total pago:

Total anulado pgto:Total anulado liq.:

R$ 554,90

R$ 0,00

R$ 0,00

Total anulado:

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo a pagar:Saldo a liquidar:Saldo em liq. a liquidar:

R$ 0,00 R$ 554,90 R$ 554,90

Saldo a em liquidar:

R$ 554,90
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Data da emissão: 11/03/2026 07:47:09 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: CRISTIANE CARLOS PEREIRA

Município de Douradina - MS
Rua Domingos da Silva, 44 – Centro – Cep: 79.880.000– Douradina

CNPJ: 15.479.751/0001-00

Extrato de empenho

Emissão 11/03/2026 07:47:09 Página 1 de 1

Empenho: 404/2026 Tipo: Estimativo Data: 09/03/2026 Sequência: 405

Dotação: 65 - 02.008.08.245.0013.2035.3.3.90.1.661.0000

Elemento de despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo

Credor: 36.941.898/0001-40 - CASA DE CARNES ROMA LTDA

Descrição: Nota de Empenho emitida para atender despesas com aquisição de gêneros alimentícios para a
Unidade de Acolhimento Estrela Dalva - PP nº 8/2025, ARP nº 7/2025 e OF nº 208/2026.

Subelemento: 07 - Gêneros de Alimentação

Fonte de recurso: 1.661.0000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

Data Descrição Valor

Movimentações:

R$ 735,06Criação do empenho09/03/2026

Resumo:

Valor empenhado: Total em liquidação:

Total anulado em liq.:

Total liquidado: Total pago:

Total anulado pgto:Total anulado liq.:

R$ 735,06

R$ 0,00

R$ 0,00

Total anulado:

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo a pagar:Saldo a liquidar:Saldo em liq. a liquidar:

R$ 0,00 R$ 735,06 R$ 735,06

Saldo a em liquidar:

R$ 735,06
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Data da emissão: 11/03/2026 07:47:40 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: CRISTIANE CARLOS PEREIRA

Município de Douradina - MS
Rua Domingos da Silva, 44 – Centro – Cep: 79.880.000– Douradina

CNPJ: 15.479.751/0001-00

Extrato de empenho

Emissão 11/03/2026 07:47:40 Página 1 de 1

Empenho: 405/2026 Tipo: Estimativo Data: 09/03/2026 Sequência: 406

Dotação: 9 - 01.006.15.122.0010.2006.3.3.90.1.500.0000

Elemento de despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo

Credor: 51.040.151/0001-04 - COMERCIAL VULTY LTDA

Descrição: Nota de Empenho emitida para atender despesas com aquisição de chá e café para secretaria de
Obras SEMOSU - PP nº 8/2025, ARP nº 7/2025 e OF nº 242/2026.

Subelemento: 07 - Gêneros de Alimentação

Fonte de recurso: 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Data Descrição Valor

Movimentações:

R$ 1.868,00Criação do empenho09/03/2026

Resumo:

Valor empenhado: Total em liquidação:

Total anulado em liq.:

Total liquidado: Total pago:

Total anulado pgto:Total anulado liq.:

R$ 1.868,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Total anulado:

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo a pagar:Saldo a liquidar:Saldo em liq. a liquidar:

R$ 0,00 R$ 1.868,00 R$ 1.868,00

Saldo a em liquidar:

R$ 1.868,00
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Data da emissão: 11/03/2026 07:49:13 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: CRISTIANE CARLOS PEREIRA

Município de Douradina - MS
Rua Domingos da Silva, 44 – Centro – Cep: 79.880.000– Douradina

CNPJ: 15.479.751/0001-00

Extrato de empenho

Emissão 11/03/2026 07:49:13 Página 1 de 1

Empenho: 406/2026 Tipo: Estimativo Data: 09/03/2026 Sequência: 407

Dotação: 9 - 01.006.15.122.0010.2006.3.3.90.1.500.0000

Elemento de despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo

Credor: 00.919.704/0001-62 - SANTOS & OREJANA LTDA

Descrição: Nota de Empenho emitida para atender despesas com aquisição de pães para Secretaria de Obras -
SEMOSU - PP nº 4/2025, ARP nº 4/2025 e OF nº 233/2026.

Subelemento: 07 - Gêneros de Alimentação

Fonte de recurso: 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Data Descrição Valor

Movimentações:

R$ 1.504,50Criação do empenho09/03/2026

Resumo:

Valor empenhado: Total em liquidação:

Total anulado em liq.:

Total liquidado: Total pago:

Total anulado pgto:Total anulado liq.:

R$ 1.504,50

R$ 0,00

R$ 0,00

Total anulado:

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo a pagar:Saldo a liquidar:Saldo em liq. a liquidar:

R$ 0,00 R$ 1.504,50 R$ 1.504,50

Saldo a em liquidar:

R$ 1.504,50
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Data da emissão: 11/03/2026 07:50:13 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: CRISTIANE CARLOS PEREIRA

Município de Douradina - MS
Rua Domingos da Silva, 44 – Centro – Cep: 79.880.000– Douradina

CNPJ: 15.479.751/0001-00

Extrato de empenho

Emissão 11/03/2026 07:50:13 Página 1 de 1

Empenho: 407/2026 Tipo: Estimativo Data: 09/03/2026 Sequência: 408

Dotação: 49 - 02.008.08.122.0013.2032.3.3.90.1.500.0000

Elemento de despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo

Credor: 00.919.704/0001-62 - SANTOS & OREJANA LTDA

Descrição: Nota de Empenho emitida para atender despesas com aquisição de pães para Secretaria de
Assistência Social - PP nº 4/2025, ARP nº 4/2025 e OF nº 234/2026.

Subelemento: 07 - Gêneros de Alimentação

Fonte de recurso: 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Data Descrição Valor

Movimentações:

R$ 513,40Criação do empenho09/03/2026

Resumo:

Valor empenhado: Total em liquidação:

Total anulado em liq.:

Total liquidado: Total pago:

Total anulado pgto:Total anulado liq.:

R$ 513,40

R$ 0,00

R$ 0,00

Total anulado:

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo a pagar:Saldo a liquidar:Saldo em liq. a liquidar:

R$ 0,00 R$ 513,40 R$ 513,40

Saldo a em liquidar:

R$ 513,40
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Data da emissão: 11/03/2026 07:51:29 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: CRISTIANE CARLOS PEREIRA

Município de Douradina - MS
Rua Domingos da Silva, 44 – Centro – Cep: 79.880.000– Douradina

CNPJ: 15.479.751/0001-00

Extrato de empenho

Emissão 11/03/2026 07:51:29 Página 1 de 1

Empenho: 407/2026 Tipo: Estimativo Data: 09/03/2026 Sequência: 408

Dotação: 49 - 02.008.08.122.0013.2032.3.3.90.1.500.0000

Elemento de despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo

Credor: 00.919.704/0001-62 - SANTOS & OREJANA LTDA

Descrição: Nota de Empenho emitida para atender despesas com aquisição de pães para Secretaria de
Assistência Social - PP nº 4/2025, ARP nº 4/2025 e OF nº 234/2026.

Subelemento: 07 - Gêneros de Alimentação

Fonte de recurso: 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Data Descrição Valor

Movimentações:

R$ 513,40Criação do empenho09/03/2026

Resumo:

Valor empenhado: Total em liquidação:

Total anulado em liq.:

Total liquidado: Total pago:

Total anulado pgto:Total anulado liq.:

R$ 513,40

R$ 0,00

R$ 0,00

Total anulado:

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo a pagar:Saldo a liquidar:Saldo em liq. a liquidar:

R$ 0,00 R$ 513,40 R$ 513,40

Saldo a em liquidar:

R$ 513,40
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      Prefeitura Municipal de Douradina - Rua Domingos da Silva, 1250, centro - CEP79.880-007 – Douradina - MS 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 GABINETE DA PREFEITA

 

(GP) 

PORTARIA Nº 41, DE 03 DE MARÇO
 
DE 2026.

 
 Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares a 

servidores públicos (as) que específica, e dá outras 

providências. ”

 

 A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, e

 
 CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos 

serviços públicos;
 

 CONSIDERANDO que a concessão das férias visa garantir o direito constitucional do 
servidor público ao descanso, conforme previsto no art. 7º, inc. XVII da Constituição 
Federal, que assegura a todos os trabalhadores, incluindo os servidores públicos, o 
período de descanso anual remunerado;

 
 CONSIDERANDO que no âmbito do Município de Douradina –

 
Estado de Mato Grosso 

do Sul, a concessão de férias regulamentares está devidamente regulamentada no art. 
125 da Lei Complementar Municipal nº 69/2017;

 
 CONSIDERANDO que a concessão de férias regulamentares, justifica ainda, pela 

necessidade de respeitar o período aquisitivo, conforme estipulado pela legislação 
vigente, garantindo que o servidor usufrua do seu direito dentro do prazo estabelecido, 
sem prejudicar o equilíbrio entre trabalho e descanso; e

 
 CONSIDERANDO que a concessão de férias regulamentares dentro do período 

adequado também busca evitar o acúmulo de direitos não gozados, o que pode gerar 
situações questionáveis futuras, tanto para o servidor quanto para a administração, com 
impacto financeiro e administrativo,

 
 
  

RESOLVE: 

 
  

Art. 1º CONCEDER 30 (trinta) de férias regulamentares aos servidores 

públicos constantes do Anexo Único desta Portaria . 

 
  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

 
 Registre-se,

     
Publique-se, 

   
Cumpra-se.

 
 Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 03 de março

 
de 2026.

 
 

 
NAIR BRANTI

 
PREFEITA MUNICIPAL 
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      Prefeitura Municipal de Douradina - Rua Domingos da Silva, 1250, centro - CEP79.880-007 – Douradina - MS 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 GABINETE DA PREFEITA

 

(GP) 

ANEXO ÚNICO

 
 MATRICULA

 

NOME DO 
SERVIDOR

 

CARGO 

 

SECRETARIA

 DEPARTAMENTO

 E LOTAÇÃO

 

PERÍODO

 AQUISITIVO

 

PERÍODO DE 
CONCESSÃO

 
432

 

Valcir Menani

 

Motorista

 

Secretaria Mun. de 
Saúde Publica

 

2024/2025

 

06/02/2026 à 
05/03/2026

 1815

 

Alex da Cruz 
Rodrigues

 

Conselheiro 
Tutelar

 

Secr. Mun. de Ação 
Social e Habitação

  (Conselho Tutelar)
 

2024/2025

 

09/02/2026 à 
07/04/2026

 

 210
 

Adriana 
Fernandes da 
Silva Andrade

 

Professor
 

Secretaria Mun. de 
Educação

 

2024/2025
 

16/03/2026 à 
14/03/2026

 

2052
 

Adriana 
Fernandes da 
Silva Andrade

 

Professor              
(diretora CEI)

 

Secretaria Mun. de 
Educação

 

2025/2026
 

16/03/2026 à 
14/03/2026
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      Prefeitura Municipal de Douradina - Rua Domingos da Silva, 1250, centro - CEP79.880-007 – Douradina - MS 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 GABINETE DA PREFEITA

 

(GP) 

  PORTARIA Nº 42, DE 03 DE MARÇO
 
DE 2026. 

 

 Dispõe sobre designação de 
servidora que especifica, e dá outras 
providências”.

 
 A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, e
 

 CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos 
serviços públicos;

 
 CONSIDERANDO que ao promover a ascensão de servidores que já conhecem a 

dinâmica interna da administração municipal, a designação assegura um 
compromisso com a transparência, a responsabilidade fiscal e o aprimoramento das 
políticas públicas; e 

 
 CONSIDERANDO que a designação da servidora para ocupar o cargo de

 COORDENADOR DA COORDENADORIA DE CONTROLE E EXECUÇÃO CONTRATUAL, reflete o 
compromisso da Administração Municipal com a valorização do funcionalismo 
público e o reconhecimento da competência,

 
 
  

RESOLVE: 

 

 
Art. 1º DESIGNAR DIOSE CARLOS SANTOS SILVA , portador da

 
Cédula de Identidade nº 001XXXX 41, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 

Estado de Mato Grosso do Sul, e inscrito no CPF/MF sob o 733.XXX.XXX.53, matrícula 

211, para exercer o cargo de provimento em comissão COORDENADOR DA 

COORDENADORIA DE CONTROLE E EXECUÇÃO CONTRATUAL, Símbolo DAS 02, vinculado 

Secretaria Municipal de Planejamento Administração e Finanças. 

       
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo a parti de 15/02/2026, revogadas as disposições em contrário.
 

Registre-se,
                 

Publique-se, 
                    

Cumpra-se.
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 03
 

de março de 2026. 

 

 
NAIR BRANTI

 
PREFEITA MUNICIPAL 
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      Prefeitura Municipal de Douradina - Rua Domingos da Silva, 1250, centro - CEP79.880-007 – Douradina - MS 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 GABINETE DA PREFEITA

 

(GP) 

 PORTARIA Nº 43, DE 03 DE MARCIO
 
DE 2026.

 
 “Dispõe sobre concessão de 

férias de servidor que 
especifica, e dá outras 
providências”.

 
 A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, e
 

 CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos 
serviços públicos;

 
 CONSIDERANDO que a concessão das férias visa garantir o direito constitucional 

do servidor público ao descanso, conforme previsto no art. 7º, inc. XVII da 
Constituição Federal, que assegura a todos os trabalhadores, incluindo os 
servidores públicos, o período de descanso anual remunerado;

 
 CONSIDERANDO que no âmbito do Município de Douradina – Estado de Mato 

Grosso do Sul, a concessão de férias regulamentares está devidamente 
regulamentada no art. 125 da Lei Complementar Municipal nº 69/2017;

 
 CONSIDERANDO o disposto no art. 130 do Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais, que estabelece a possibilidade de parcelamento das férias em até 2 
(duas) etapas, desde que assim requeridas pelo servidor e no interesse da 
Administração;

 
 CONSIDERANDO o requerimento formal apresentado pela secretaria

 
municipal de 

Saúde Pública, solicitando o gozo de 15
 
(quize) dias de férias regulamentares,

 
 CONSIDERANDO

 
o interesse da Administração Pública em atender o direito legal 

do servidor sem prejuízo à continuidade dos serviços públicos,
 

 
  

RESOLVE: 

  Art. 1º CONCEDER a servidora pública, Irailda Alves Rodrigues, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde Pública, ocupante do cargo de provimento em 
efetivo

 
de Agente Comunitário de Saúde, Classe E, Nível VI-A, matricula nº 233, 15

 (quinze) dias de férias referente ao período aquisitivo de 2024/2025. 

 
           

Art. 2º - A concessão de que trata o artigo anterior será usufruída no 
período de 19/03/2026 à 02/04/2026.

 
 
  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 
 

Registre-se,
     

Publique-se, 
   

Cumpra-se. 
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      Prefeitura Municipal de Douradina - Rua Domingos da Silva, 1250, centro - CEP79.880-007 – Douradina - MS 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 GABINETE DA PREFEITA

 

(GP) 

Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 03 de março de 2026.

 
 

 NAIR BRANTI

 PREFEITA MUNICIPAL
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      Prefeitura Municipal de Douradina - Rua Domingos da Silva, 1250, centro - CEP79.880-007 – Douradina - MS 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 GABINETE DA PREFEITA

 

(GP) 

  PORTARIA Nº 44, DE 04
 
DE MARÇO

 
DE 2026.

 
“Dispõe de concessão licença 
prêmio por assiduidade a 
servidora que especifica, e dá 
outras providências”.

 
A Prefeita Municipal de Douradina –

 
Estado de Mato Grosso do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, e
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos 
serviços públicos;

 
CONSIDERANDO que a licença- prêmio é um direito concedido ao servidor 
público municipal como forma de reconhecimento pelo tempo de serviço 
prestado com dedicação e assiduidade;

 
CONSIDERANDO

 
que a licença- prêmio foi um direito vigente no âmbito do 

Município de Douradina/MS até 04 de maio de 2017, bem como o cumprimento 
dos requisitos necessários para sua concessão,

 

  
RESOLVE:

  
Art. 1º CONCEDER

 
a servidora

 
a pública municipal DITA 

BENITES PEDRO, ocupante do cargo provimento efetivo de Professor, Nível III 

– Classe D, matrícula 207, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) 
meses de licença- prêmio por assiduidade, referente ao período aquisitivo de 
14/02/2003 a 13/02/2008.

 
Art. 2º O período de gozo da licença, ora concedida, será de 

05/03/2026 a 02/06/2026. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 
Registre-se,  

   
Publique-se, 

                       
Cumpra-se.

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 04

 
de março

 
de 2026.

 

 

 

 
NAIR BRANTI

 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 



Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul

Quinta-feira 12 de março de 2026
Criado pela Lei N° 530 de 05 de março de 2021

Ano: 004 - Edição: N° 1242

30

 

 

 

      Prefeitura Municipal de Douradina - Rua Domingos da Silva, 1250, centro - CEP79.880-007 – Douradina - MS 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 GABINETE DA PREFEITA

 

(GP) 

  PORTARIA Nº 45, DE 04
 
DE MARÇO

 
DE 2026.

 
“Dispõe de concessão licença 
prêmio por assiduidade a 
servidora que especifica, e dá 
outras providências”.

 
A Prefeita Municipal de Douradina –

 
Estado de Mato Grosso do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, e
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos 
serviços públicos;

 
CONSIDERANDO que a licença- prêmio é um direito concedido ao servidor 
público municipal como forma de reconhecimento pelo tempo de serviço 
prestado com dedicação e assiduidade;

 
CONSIDERANDO

 
que a licença- prêmio foi um direito vigente no âmbito do 

Município de Douradina/MS até 04 de maio de 2017, bem como o cumprimento 
dos requisitos necessários para sua concessão,

 

  
RESOLVE:

  
Art. 1º CONCEDER

 
a servidora

 
a pública municipal DITA 

BENITES PEDRO, ocupante do cargo provimento efetivo de Professor, Nível III 

– Classe B, matrícula 475, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) 
meses de licença- prêmio por assiduidade, referente ao período aquisitivo de 
15/06/2009

 
a 15/06/2014.

 
Art. 2º O período de gozo da licença, ora concedida, será de 

05/03/2026 a 02/06/2026. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 
Registre-se,  

   
Publique-se, 

                       
Cumpra-se.

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 04

 
de março

 
de 2026.

 

 

 

 
NAIR BRANTI

 
PREFEITA MUNICIPAL 
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      Prefeitura Municipal de Douradina - Rua Domingos da Silva, 1250, centro - CEP79.880-007 – Douradina - MS 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 GABINETE DA PREFEITA

 

(GP) 

  PORTARIA Nº 46, DE 04
 
DE MARÇO

 
DE 2026.

 
“Dispõe de concessão licença 
prêmio por assiduidade a 
servidora que especifica, e dá 
outras providências”.

 
A Prefeita Municipal de Douradina –

 
Estado de Mato Grosso do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, e
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos 
serviços públicos;

 
CONSIDERANDO que a licença- prêmio é um direito concedido ao servidor 
público municipal como forma de reconhecimento pelo tempo de serviço 
prestado com dedicação e assiduidade;

 
CONSIDERANDO

 
que a licença- prêmio foi um direito vigente no âmbito do 

Município de Douradina/MS até 04 de maio de 2017, bem como o cumprimento 
dos requisitos necessários para sua concessão,

 

  
RESOLVE:

  
Art. 1º CONCEDER

 
a servidora

 
a pública municipal NORMA 

ELIZABETH ELICECHE, ocupante do cargo provimento efetivo de Professor, 

Nível V – Classe E, matrícula 159, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
03 (três) meses de licença- prêmio por assiduidade, referente ao período 
aquisitivo de 11/01/1998

 
a 11/01/2003.

 
Art. 2º O período de gozo da licença, ora concedida, será de 

09/03/2026 a 06/06/2026. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 
Registre-se,  

   
Publique-se, 

                       
Cumpra-se.

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 04

 
de março

 
de 2026.

 

 

 

 
NAIR BRANTI

 
PREFEITA MUNICIPAL 
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